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SER Familia Mulher é destinado a vitimas de violéncia domeéstica
com medida protetiva
Ser Familia Mulher

Programa SER Familia Mulher, lancado no dia 9 de agosto pela primeira-dama Virginia Mendes, é
destinado as mulheres vitimas de violéncia doméstica em Mato Grosso e que tenham medidas protetivas,
conforme previsto naLei Federal n® 11.340/06 (Lel Maria da Penha), além de estarem em situacdo de
vulnerabilidade social. Por meio do programa, cada mulher atendida recebera um auxilio-moradia no valor de
R$ 600, que poderd ser cumulativo com outro cartdo do SER Familia.

Além do beneficio financeiro, o Programa SER Familia Mulher, sendo uma acdo afirmativa do Governo do
Estado, fortalece a rede de enfrentamento a violéncia contra a mulher de forma articulada, envolvendo
setores como a sallde, assisténcia social, seguranca publica, sistema judiciério, e educacdo, aém de parceria
Com 0S municipios.

Asdelegacias da Policia Judiciaria Civil (PJC) de Mato Grosso, que fazem os atendimentos as mulheres
vitimas de violéncia doméstica, fardo aidentificacio das vitimas e das condic¢des de vulnerabilidade, bem
como selecdo e inclusdo prioritaria no Programa.

As equipes da PJC irdo preencher um formulario para a col eta das informagdes necessarias para a insercao
das mulheres no Programa SER Familia, e encaminharéo os dados para a Secretaria de Estado de Assisténcia
Social e Cidadania (Setasc), que irdvalidar as informagdes.

Apos avalidagcdo da Setasc, os créditos serdo inseridos e os cartfes seréo enviados para serem entregues as
mul heres beneficiadas com o Programa. No municipio de Cuiaba, as entregas serdo feitas pelas delegacias. Ja
no caso dos municipios do interior, os cartdes seréo enviados aos Centros de Referéncia Especializados de
Assisténcia Social (Creas) ou aos Centros de Referéncia de Assisténcia Socia (Cras).

Inicialmente, o Programa SER Familia Mulher atendera cinco municipios de Mato Grosso, aém de Cuiaba
S0 eles. Vérzea Grande, Santo Antdnio de Leverger, Nossa Senhora do Livramento, Baréo de Melgaco e
Acorizal. Posteriormente, sera estendido para todos os municipios do estado.

Parater direito ao auxilio-moradia, sera preciso que as mulheres em situacdo de violéncia cumpram os
seguintes critérios: ter medida protetiva, preferenciamente acompanhada pela Patrulha Maria da Penha e
atender os limites de renda de até um terco do salario minimo. A prioridade seré dada para mulheres que
possuam filhos com idade entre zero e cinco anos.

As mulheres inseridas no Programa SER Mulher deverdo ser inscritas em programas de qualificagao para que
possam ter a possibilidade de melhoria narenda familiar, sejam eles oferecidos pelo Governo do Estado ou
mesmo pelos municipios.

ApoOs a entrega dos cartdes, seré realizado o acompanhamento familiar das beneficiadas pelarede
socioassistencial municipal, por meio dos Creas e Cras.

Beneficio

O beneficio do auxilio-moradia do Programa SER Familia Mulher é temporario e podera ser concedido pelo
prazo de até 12 meses, condicionado a validade da medida protetiva, podendo, se hecessario, ser prorrogado
por um periodo igual, com base em justificativa técnica.

O direito ao beneficio também podera ser revogado pela Setasc caso a medida protetiva seja retirada pela
vitima; se abeneficiéria voltar a conviver com o agressor; se for constatada desnecessidade de sua



manutencdo, bem como ainexisténcia ou descumprimento de qualquer das condigdes estabel ecidas.



